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1 - HISTÓRICO: 

O Diretor da Escola Superior de Educação Física 

de Jundiaí encaminhou o Relatório dos Concursos Vestibulares 

cumprindo o determinado pela Del. CEE nº 26/77. Tendo em vista 

a necessidade de alterar o edital, resolveu a Escola Superior 

de Educação Física de Jundiaí enviar outro documento contemplan-

do as modificações consideradas necessárias (fls 9 a 12). 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

A Escola ofereceu 120 (cento e vinte) vagas, das 

quais foram preenchidas 95 (noventa e cinco); sobrando, pois, 

25 (vinte e cinco) vagas, o que motivou a realização de segun-

do Concurso Vestibular. A Equipe Técnica examinou o edital do 

segundo Concurso Vestibular, considerando-o, formalmente, em or-

dem (fls 6 do processo nº 104/81). 

A análise do Relatório dos Concursos Vestibulares 

efetuados pela Escola Superior de Educação Física de Jundiai per-

mitiu a coleta dos informes fundamentais das provas realizadas 

em 7, 8, 9 e 10 de janeiro para o primeiro Concurso e em 11, 12, 13 

e 14 de fevereiro, para o segundo Vestibular. 

Além das provas escritas, efetuaram-se: exame médi-

co, em 5 de janeiro e em 9 de fevereiro, respectivamente, para o 

primeiro e o segundo Concurso Vestibular; provas praticas de Atle-
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tismo, Basquetebol, Ginástica, Handebol e Volibol, em 6 de ja-

neiro para o primeiro e em 10 de fevereiro, para o segundo 

Concurso Vestibular de 1981. 

Apresenta o Relatório informações sobre as ati-

vidades iniciais que presidiram o desenvolvimento do Concurso 

(fls. 16 a 32 e 33 a 45) e apresenta, ainda, relação de candi-

datos inscritos, com a devida identificação, assim como relação 

de candidatos classificados e as respectivas avaliações (fls 39 

a 42). O quadro geral apresenta-se com os seguintes dados: nú-

mero; de ordem classificatória dos candidatos, notas de: pro-

va A (Comunicação e Expressão), prova B (Língua Estrangeira- In-

glês), prova C (Ciências Físicas e Biológicas), prova D (Estudos 

Sociais), soma dos pontos obtidos e classificação geral. Essa 

relação, para o primeiro Concurso, é apresentada em fls. de 27 a 30 

e para o segundo Vestibular, em fls. 41 e 42. Acrescenta ade-

mais o movimento dos candidatos, da inscrição à matrícula. O ane-

xo I é observado, com os informes correspondentes (fls.22), para 

o primeiro e (fls.38) para o segundo Concurso Vestibular. O per-

fil dos candidatos matriculados encontra-se, Anexo II, com os da-

dos pertinentes (fls. 22) para o primeiro Concurso e (fls. 38) 

para o segundo Vestibular. Sobre as dificuldades e problemas en-

contrados na realização do Concurso Vestibular, a fls. 46 surge 

a seguinte informação: "Cancelamento de Matrícula": "em 18 de fe-

vereiro de 1981, foi cancelada a matrícula do candidato da 1a. cha-

mada Osmar Rodrigues Júnior-RG nº 14105181, classificado em 31º 

(trigésimo primeiro) lugar, assim sendo, foi chamado o candidato 

da 2a. chamada Júlio César Picchi Martins - RG nº 13603502, clas-

sificado em 26º (vigésimo sexto) lugar." 
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A Escola Superior de Educação Física de Jundiaí 

atendeu, formalmente, em seu Relatório dos Concursos Vestibula-

res de 1981, aos dispositivos que tratam do assunto. 

3 - CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento dos Relatórios dos Concur-

sos Vestibulares realizados em 1981 pela Escola Superior de 

Educação Física de Jundiaí, sem prejuízo de ulteriores Verifi-

cações. ""* 

São Paulo, 11 de dezembro de 1981. 

a) Cons. 

RELATOR 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adotar, como seu 

parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Caravalho, 
Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferrei-

ra Filho. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21.12.81 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


